
 

MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 

 
SESSÃO DE 13 DE JUNHO DE 2019. 

  

JULGADO N.º: 013 – JIF – PML/2019. 

PROCESSO N.º 004521/2018 
APENSOS N.º 016123/2017 E 011405/2017 
NOTIFICADO: MITRA DIOCESANA DE COLATINA. 
ENDEREÇO: AV. JOÃO FELIPE CALMON, N.º 919, BAIRRO CENTRO 
LINHARES-ES 
CNPJ N.º: 31.800.170/0010-75 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0034062 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE LINHARES 
DAT/SEMUF/PML 
AGENTES FISCAIS DE ARRECADAÇÃO: ROSIANE TURETA E MARILENE 
CALLEGARI. 
RELATOR: KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI – MATRÍCULA: 006749 
 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. PREJUDICIAL 
DE MÉRITO. DECANDÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. MÉRITO. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
INOBSERVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. 
 

 




